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PORTARIA Nº 204, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

DEMITE, A PEDIDO, O FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

EDSON BENEDITO CORREA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o pedido de demissão formulado e 

ratificado pelo funcionário público adiante nominado, conforme 

consta no requerimento protocolado sob nº 2023/12/4480, nesta 

data, tendo-o sido dispensado do cumprimento do aviso prévio. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica demitido, a pedido, a partir desta data, o 

funcionário público municipal EDSON BENEDITO 

CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.647.114-

9-SSP/SP, admitido, pelo regime jurídico celetista, conforme 

Portaria n° 125, de 08 de abril de 2010, para o emprego público 

efetivo de Operador de Máquinas, Cód. 22-EPE. 

Art. 2º - Fica declarado, em razão desta demissão, vago um 

emprego público de Operador de Máquinas, Cód. 22-EPE, 

constante no Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, 

que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, e alterações 

posteriores.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as medidas 

cabíveis para a presente demissão. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 01 de dezembro de 2023.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 205, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA QUE 

ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pela servidora CLAUDIA ANDRADE 

ZAMBERLAN, por meio do requerimento protocolado sob nº 

2023/1/78, em 10 de janeiro de 2023 e todo o Proc. L.P. nº 

013/2023-SRH; 

2) o que dispõe o Artigo 42, da Lei Complementar nº 010/2015, 

que institui o Plano de Carreira do Magistério Público de São 

Sebastião da Grama/SP; 

3) que a referida servidora já gozou o bloco de 30 (trinta) dias, 

conforme consta na Portaria nº 104/2023, remanescendo um 

bloco de 60 (sessenta) dias; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 42, caput, do Plano de 

Carreira do Magistério Público de São Sebastião da Grama (Lei 

Complementar nº 010, de 09/12/15 e alterações posteriores), fica 

concedida à servidora, CLAUDIA ANDRADE 

ZAMBERLAN, RG nº 15.858.900-2-SSP/SP, lotada no 

emprego público efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA, Cód. 23-EPE, integrado à Gerência de Educação, do 

Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama/SP; LICENÇA-PRÊMIO, sendo o gozo do 

bloco de 15 (quinze) dias, remanescendo um bloco de 45 

PODER EXECUTIVO 
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(quarenta e cinco) dias, com início em 04 de dezembro de 2023 

e término em 18 de dezembro de 2023. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar todas as medidas cabíveis para regularização da 

presente concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no 

prontuário da servidora. 

São Sebastião da Grama, 04 de dezembro de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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